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De conformidade com a Lei nº 5.648 de 11 de dezembro de 1970, esta é a publicação oficial do Instituto
Nacional da Propriedade Industrial, órgão vinculado ao Ministério da Economia, República Federativa do
Brasil,  que  publica  todos  os  seus  atos,  despachos  e  decisões  relativos  ao  sistema de  propriedade
industrial  no  Brasil,  compreendendo  Marcas  e  Patentes,  bem  como  os  referentes  a  contratos  de
Transferência  de  Tecnologia  e  assuntos  correlatos,  além  dos  que  dizem  respeito  ao  registro  de
programas de computador como direito autoral.

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of
Industrial Property, an office under the Ministry of Economy, Federative Republic of Brazil, which publishes all its
official acts, orders and decisions regarding the industrial property system in Brazil, comprising Trademarks and
Patents,  as  well  as  those  refering  to  Technology  Transfer  agreements  and  related  matters,  besides  those
regarding software registering as copyright.

D´après la Loi  nº 5.648 du 11 décembre 1970, celle-si  est  la publication officielle de I'Institut National de la
Propriété Industrielle, un office lié au Ministère de l'Économie, République Fédérative du Brésil, qui publie tous
ses actes, ordres et décisions concernant le système de la propriété industrielle au Brésil, y compris marques et
brevets, aussi que ceux référents aux contracts de transfert de technologie et des sujets afférents, en outre que
ceux se rapportant à l'enregistrement des programmes d´ordinateur comme droit d'auteur.

Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional de la
Propiedad Industrial, oficina vinculada al Ministerio de la Economía, República Federativa del Brasil, que publica
todos sus actos, ordenes y decisiónes referentes al sistema de propiedad industrial en Brasil, comprendendo
marcas y patentes así que los referentes a contractos de transferencia de tecnologia y asuntos corelacionados,
además de los referentes al registro de programas de ordenador como derecho de autor.

Laut  Gezets  Nr.  5.648  vom  11.  dezember  1970,  ist  dies  das  Amtsblatt  des  Nationalen  Instituts  für
gewerbliches Eigentum (INPI), eines Organs des Bundesministerium für Wirtschaft, der Bundesrepublik
Brasilien, welches alle Amtshandlungen, Beschlüsse und Entscheidungen über gewerbliches Eigentum in
Brasilien,  einschliesslich  Warenzeichen  und  Patente,  ebenso  wie  auch  Übertragunsvertrage  von
Technologie und Computerprogramme als Urheberrecht veroffentlicht.

www.smartpi.com.br



 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

 INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
DIVISÃO DE CONTABILIDADE GERAL 

SERVIÇO DE ARRECADAÇÃO 
 

 C O M U N I C A D O   
 

 
Processos de Restituição de Retribuição Indeferidos 

 
Segue abaixo a relação de processos de restituição de retribuição indeferidos. Segundo a 

Resolução INPI n° 204/2017, art. 14 §1º, a partir desta publicação o requerente tem 30 dias corridos 
para interpor recurso contra o indeferimento, sob pena de arquivamento definitivo do pedido. 
Referência: Resolução INPI n° 148/2015 para os processos protocolados de 12 de agosto de 2015 
até 25 de dezembro de 2017; Resolução INPI n° 204/2017 a partir de 26 de dezembro de 2017; e 
Nota Procuradoria Federal-INPI/CJCONS n° 045/2009 e Decreto 20.910/1932, nos demais casos. 

 
Eventuais recursos devem ser enviados para searc@inpi.gov.br com o assunto “Recurso 

Contra Indeferimento”. Possíveis dúvidas podem ser enviadas para o mesmo endereço eletrônico 
com o assunto “Dúvidas Quanto ao Indeferimento”. 
 
 
Nº DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

NÚMERO DA GRU MOTIVO DA NEGATIVA 

52402.003495/2018 29409171804641576 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.004976/2018 29409171805303976 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.007145/2018 29409171807646340 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.007101/2018 29409171809268130 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.006854/2018 29409171807899450 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.006594/2018 29409171709016708 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.004081/2018 29409171803843175 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.003734/2018 29409171803093257 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.008083/2018 29409171711957077 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.003613/2018 29409171708092818 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.002263/2018 29409171801608209 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.001644/2018 0000231704808369 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002444/2019 29409171813370725 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001588/2019 29409171813520727 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.007512/2019 29409171904198550 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.003297/2019 29409171901151650 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 
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Nº DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

NÚMERO DA GRU MOTIVO DA NEGATIVA 

52402.007941/2019 29409171904748780 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.010951/2019 29409171908361820 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.010355/2019 29409171909627018 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009792/2019 29409171908801936 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.010220/2019 29409171813015089 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.010194/2019 29409171812327036 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009818/2019 29409171906626061 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.010232/2019 29409171909485434 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.010150/2019 29409171907465258 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009916/2019 29409171806649787 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009656/2019 29409171908326901 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.000802/2018 29409171709705082 Duplicidade alegada foi atestada, mas a guia pedida na restituição foi utilizada 
para o serviço. Negado por não se enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 
204/2017. 

52402.009186/2018 29409171807908077 Duplicidade alegada foi atestada, mas a guia pedida na restituição foi utilizada 
para o serviço. Negado por não se enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 
204/2017. 

52402.010953/2019 29409171910425849 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.007488/2018 29409171811532248 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.006155/2018 29409171807935767 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.006837/2018 29409181806801578 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.006531/2018 29409171708378304 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.000776/2018 29409171708701555 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.007429/2018 29409171809071409 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.006062/2018 00000231502101507 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.005274/2020 29409171920113742 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.006053/2018 00000231502103712 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.006063/2018 00000231502103399 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.006710/2018 29409171805559180 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001279/2018 29409171708183759 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000442/2018 29409171800619070 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 
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Nº DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

NÚMERO DA GRU MOTIVO DA NEGATIVA 

52402.006649/2018 29409171806881043 
 

Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.001910/2018 29409171712008087 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002847/2018 3158871707808977 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005975/2018 29409171809143493 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.010781/2020 29409171805679321 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.012027/2019 29409171907281386 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.004920/2020 29409171919720371 
 

Duplicidade alegada foi atestada, mas a guia pedida na restituição movimentou 
a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da Resolução INPI 
204/2017. 

52402.005208/2020 29409171911248800 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.005142/2020 29409171917100031 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.005228/2020 29409171808123596 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005404/2020 29409171907825793 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.005583/2020 29409171905033091 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.006190/2020 29409171910707143 Duplicidade alegada não foi atestada e a guia pedida na restituição movimentou 
a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da Resolução INPI 
204/2017. 

52402.015077/2019 29409171912233556 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.011070/2019 29409171905783333 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.010915/2019 29409171906331924 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.010894/2019 29409171905544495 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.010831/2019 29409171907613184 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.010777/2019 29409171906723822 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.010783/2019 29409171907674930 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.010751/2019 29409171908223673 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.010691/2019 29409171810583620 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.010696/2019 29409171810583922 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.010425/2019 29409171902403351 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.010229/2019 29409171810520939 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.008313/2019 29409171900720112 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.010087/2019 29409171903679300 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 
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Nº DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 
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52402.009821/2019 29409171905544959 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009824/2019 29409171906114290 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.005905/2019 29409171903276248 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.006947/2018 29409171810884442 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.003244/2019 29409171812488986 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009537/2018 29409171812983340 Petição foi efetivamente protocolada por pessoa jurídica, a qual não comprovou 
que pertence à categoria que possui direito a desconto. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.003272/2018 29409171803950494 Duplicidade alegada foi atestada, mas a guia pedida na restituição foi utilizada 
para o serviço. A restituição deveria se referir à guia 29409171805031542, 
referente à petição de concessão paga posteriormente. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.008296/2018 29409171809507312 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.001251/2018 3158871707947063 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.014871/2019 29409171910533323 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.013663/2019 29409171912402935 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.011990/2019 29409171806063570 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.000993/2020 29409171911897230 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.011842/2019 29409171906992815 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.011913/2019 29409171905522513 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.011363/2019 29409171908439102 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.011378/2019 29409171908823670 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.011086/2019 29409171907207127 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.010643/2019 29409171902678881 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.010554/2019 29409171909526050 
 

Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.008914/2019 29409171904887836 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.003202/2019 00000231705949888 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.010054/2019 29409171905399053 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009901/2019 29409171905143440 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009912/2019 29409171807766361 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009994/2019 29409171711436735 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009914/2019 29409171908916890 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 
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 52402.009864/2019 29409171908696288 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009825/2019 29409171901629984 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.010208/2019 29409171905774776 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.010010/2019 29409171906704909 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009981/2019 29409171907853916 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.014321/2019 29409171909353473 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.014321/2019 29409171909353473 
 

Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009881/2019 29409171907266085 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009700/2019 29409171908381902 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009563/2019 29409171902547671 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009581/2019 29409171902398188 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009492/2019 29409171906755325 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009492/2019 29409171906755325 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009301/2019 29409171905421113 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009268/2019 29409171901944626 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009271/2019 29409171903779924 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.005458/2020 29409171917777465 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.011175/2020 29409171925128985 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009029/2019 00000231603483359 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009032/2019 00000231603483286 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009034/2019 29409171906820313 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009035/2019 00000231603482255 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009043/2019 00000231603481526 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009046/2019 29409171908353194 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009050/2019 29409171905610994 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009001/2019 29409171902066363 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.008748/2019 29409171905488340 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.008752/2019 29409171905488188 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 
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52402.008754/2019 29409171905488455 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.008757/2019 29409171905488528 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.008800/2019 29409171904471249 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.008759/2019 29409171905488072 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009649/2019 29409171805485500 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009673/2019 29409171907503524 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.010728/2019 29409171908000569 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009611/2019 29409171904946417 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009187/2019 29409171906518889 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009139/2019 29409171907588740 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009533/2019 29409171906658109 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009540/2019 29409171901708353 Duplicidade alegada não foi atestada e a guia pedida na restituição movimentou 
a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da Resolução INPI 
204/2017. 

52402.005517/2019 29409171903675681 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.005270/2019 
 

29409171902030237 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.010067/2019 29409171905399061 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.012512/2020 29409171925853418 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.008738/2019 29409171905488285 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.008918/2019 29409171904912229 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.001592/2019 29409171812225055 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.000683/2019 29409171810305310 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.000109/2019 29409171810729102 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.014167/2019 29409171913042045 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.012320/2020 29409171925100231 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.000168/2021 29409171928106265 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.010854/2020 29409171923689041 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.013545/2019 29409171909809493 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.013564/2019 29409171911274860 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 
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52402.013125/2019 29409171910128755 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.012379/2019 29409171909477075 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.013727/2019 29409171905470610 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.000592/2020 29409171910268824 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.013760/2019 29409171906772165 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.012345/2019 29409171909038322 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009975/2020 29409171921201610 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.010236/2020 29409171914540936 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.000671/2020 29409171913409739 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.012346/2019 29409171710569880 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.012382/2019 29409171906193270 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.012384/2019 29409171906193025 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.012151/2019 29409171908062998 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.012175/2019 29409171908072845 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.007003/2018 29409171810317254 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.012142/2019 
 

29409171909000260 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.012144/2019 29409171909028670 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.011678/2019 29409171909974974 
 

Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.011571/2019 29409171909096500 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.011269/2019 29409171908784934 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.004647/2019 29409171901972336 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.000528/2019 29409171811964300 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.000339/2019 29409171810889304 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.011793/2019 29409171911025372 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009502/2019 29409171905795218 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.001223/2019 29409171812180663 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.001850/2019 29409171808013294 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.001849/2019 29409171808013715 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 
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52402.001853/2019 29409171812908241 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.001799/2019 29409171900252348 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.001665/2019 29409171803536728 
 

Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.001582/2019 29409171806681818 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.001339/2019 29409171800508499 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.001347/2019 00000231701488266 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.001350/2019 29409171804770600 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.000942/2019 29409171811381347 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.000918/2019 29409171811814472 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.000822/2019 29409171812766390 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.000844/2019 29409171810057244 
 

Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.004929/2019 
 

29409171709505873 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.000692/2019 29409171810676025 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.002015/2019 
 

29409171810308565 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.001936/2019 29409171812585078 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.001951/2019 29409171811708303 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.001880/2019 29409171809981650 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.000930/2019 29409171803553347 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.002333/2019 29409171900037340 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.000917/2019 29409171811814480 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.000546/2020 29409171912286811 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.000567/2020 29409171913414953 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.014910/2019 29409171909040939 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.014349/2019 29409171910171464 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.014257/2019 29409171908752560 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.014201/2019 29409171908556583 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.014140/2019 29409171907841772 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.014024/2019 29409171907011257 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 
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52402.013973/2019 29409171912655949 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.013915/2019 29409171911991783 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.013011/2019 29409171909886048 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.013052/2019 29409171907163650 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.012941/2019 29409171910453818 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.012977/2019 29409171910333634 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.009765/2019 29409171802513775 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.012630/2019 29409171909071265 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.012634/2019 29409171811549981 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.012436/2019 29409171910034963 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.000476/2019 29409171811601126 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.003889/2019 29409171811647487 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.001602/2019 29409161812480112 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.004170/2019 00000271610123531 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.008712/2019 29409171904883938 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.000087/2019 29409171809500768 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.004673/2019 29409171903368576 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002860/2019 29409171901189496 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.002815/2019 29409171900264419 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.002431/2019 
 

29409171901346788 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.008018/2019 29409171901006960 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.004318/2019 
 

29409171900353659 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.004107/2019 3158871707255170 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.004093/2019 29409171800432700 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.003955/2019 29409171901075296 
 

Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.003907/2019 29409171900847333 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.000348/2019 29409171812072836 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.014773/2019 29409171906294760 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 
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52402.010906/2019 29409171906222947 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.007831/2019 29409171904569176 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.003564/2019 29409171901794861 
 

Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.003564/2019 29409171901794861 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.013627/2019 29409171908570900 
 

Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.013515/2019 29409171910620560 
 

Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.013491/2019 29409171911592129 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.007499/2019 29409171902949737 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.007112/2019 29409171902501280 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.003761/2019 29409171900536427 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.007266/2019 29409171811358620 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.006934/2019 29409171900239740 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.006908/2019 29409171905984185 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.007153/2019 29409171811415160 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.002885/2019 29409171808382095 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002887/2019 29409171808382150 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002886/2019 29409171808381994 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002888/2019 29409171808382230 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.007771/2019 29409171800581234 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005464/2020 29409171919415943 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.007141/2020 29409171921990283 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.008569/2020 29409171919924554 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.014488/2019 29409171912251988 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.000278/2020 29409171912978349 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.014489/2019 29409171912251821 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.014491/2019 29409171912251279 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.014354/2019 29409171911125628 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.014279/2019 29409171911749621 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 
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52402.013588/2019 29409171910773286 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.013533/2019 29409171711630418 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.013401/2019 29409171909172657 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.013286/2019 29409171909545100 
 

Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.013335/2019 29409171811570093 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.014384/2019 29409171810176022 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.008440/2019 29409171901945150 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.008442/2019 29409171901944855 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.006627/2019 29409171803601643 
 

Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.008459/2018 00000231608644180 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.007384/2018 29409171809034686 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.000272/2020 29409171912520830 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.006051/2018 00000231502024464 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.002041/2018 29409171800972276 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.005309/2018 29409171806282476 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.003892/2018 29409171804263474 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.002177/2018 29409171801919026 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.002134/2018 29409171801525460 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

 
 
 
 

Fernando Cavalcante Pinheiro 
Chefe do Serviço de Arrecadação 
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INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
Rua  Mayrink Veiga , 9 - Centro, - Ba i rro Centro, Rio de Janei ro/RJ, CEP 20090-910

Telefone: (21) 3037-3000 e Fax: @fax_unidade@ - http://www.inpi .gov.br
  

EDITAL Nº  1/2021

Processo nº  52402.008533/2020-62

CHAMADA PÚBLICA

SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA CONCESSÃO DE BOLSAS

O INPI é uma autarquia federal vinculada ao Ministério da Economia, conforme Decreto nº  9.660, de
1º  de janeiro de 2019, com a missão de estimular a inovação e a competitividade a serviço do
desenvolvimento tecnológico e econômico do Brasil, por meio da proteção eficiente da propriedade
industrial, e a finalidade principal de executar, em âmbito nacional, as normas que regulam a
propriedade industrial, tendo em vista a sua função social, econômica, jurídica e técnica, bem como se
pronunciar quanto à conveniência de assinatura, ratificação e denúncia de convenções, tratados,
convênios e acordos sobre propriedade industrial, nos termos da Lei nº  5.648, de 11 de dezembro de
1970.
Esta Chamada é uma colaboração entre a Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças (CGOF), no
âmbito do Serviço de Análise de Custos (SEANC), subordinado à Divisão de Orçamento e Custos
(DIORC) e a Academia de Propriedade Intelectual, Inovação e Desenvolvimento (ACAD) do INPI,
cuja competência prevista no regimento interno inclui coordenar e acompanhar atividades de formação
em propriedade intelectual e inovação, em colaboração com as áreas finalísticas e estruturar e
implementar projetos de pesquisa em temas ligados à propriedade intelectual, inovação e
desenvolvimento, conforme a Portaria INPI n° 346/2020 que instituiu o PDPI.
Conforme estabelecido no artigo 92, do Regimento Interno do INPI, aprovado pela Portaria nº  11, de
27 de janeiro de 2017, do então Ministério da Indústria, Desenvolvimento, Comércio Exterior e
Serviços, ao Serviço de Análise de Custos compete: I - apoiar as unidades do INPI no
estabelecimento da política de preços dos serviços da Autarquia; II - gerenciar as informações dos
custos junto às unidades no âmbito do INPI; III - elaborar estudos sobre os custos do INPI; e IV -
elaborar relatórios gerenciais que permitam gerar informações que subsidiem o processo de avaliação
dos custos do INPI.
1. OBJETIVO
1.1. A presente Chamada tem por objetivo selecionar interessados para concessão de bolsas
de pesquisa no âmbito do Programa de Desenvolvimento da Propriedade Industrial (PDPI), conforme
PORTARIA/INPI/ Nº  346, DE 09 DE OUTUBRO DE 2020, que atendam aos requisitos do TERMO
DE REFERÊNCIA do projeto intitulado “Aprimoramento da metodologia de apuração de custos ao
nível das atividades dos serviços prestados pelo INPI, como subsídio à política de preços do
Instituto”, constante do REGULAMENTO e TERMO DE REFERÊNCIA desta Chamada.
1.2. O trabalho a ser realizado será executado na Divisão de Orçamento e Custos (DIORC),
no âmbito do Serviço de Análise de Custos (SEANC).
2. QUANTIDADE E DURAÇÃO DAS BOLSAS
2.1. Serão concedidas 2 (duas) bolsas para Assistente de Pesquisa (Art. 6º , inciso I, do
PDPI), conforme Item 4 do Regulamento, com duração prevista de 6 (seis) meses, e dedicação de 40
(quarenta) horas semanais, podendo ser renovadas por igual período.
3. REQUISITOS DOS CANDIDATOS
3.1. Os candidatos deverão preencher os seguintes requisitos, sob pena de eliminação da
presente seleção:

a) possuir graduação em qualquer formação;
b) possuir domínio amplo da língua portuguesa (oral e escrita);
c) ter conhecimento, em nível avançado, de planilhas eletrônicas;
d) ter conhecimento em editores de textos e apresentação de slides;
e) ter bom conhecimento do idioma inglês (leitura);
f) experiência profissional ou publicações, na temática de custos;
g) ter disponibilidade da carga horária de 40 horas semanais de dedicação ao projeto,
conforme declaração a ser emitida por preenchimento do ANEXO II;
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h) possuir infraestrutura adequada para que as atividades do projeto possam,
eventualmente, ser executadas remotamente, tais como: local, computador com
capacidade de processamento igual ou superior ao Intel Core i3, memória RAM
mínima de 4Gb e acesso à internet de 15Mbps (ou superior);
i) não ser servidor em regime próprio ou empregado público de nenhum dos entes
das esferas federal, estadual ou municipal, a ser atestada mediante declaração
constante do ANEXO II da presente chamada;
j) não possuir qualquer tipo de vínculo com empresas, instituições públicas ou
privadas ou agentes da propriedade industrial com atuação perante o INPI, a ser
atestada mediante declaração constante do ANEXO II da presente chamada;
k) não atuar como procurador, ainda que sem remuneração, em processo
administrativo de qualquer espécie perante o INPI, a ser atestada mediante declaração
constante do ANEXO II da presente chamada; e
l) não existir conflito de interesse, como estabelecido na Lei 12.813/2013 e Decreto
7.203/2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração
pública federal, a ser atestada mediante declaração constante do ANEXO II da
presente Chamada.

3.2. Todos os candidatos serão avaliados com base na documentação apresentada e enviada
por ocasião do procedimento de inscrição.
3.3. Os candidatos devem atender os requisitos constantes desta Chamada e dos respectivos
REGULAMENTO e TERMO DE REFERÊNCIA (Anexo I).
3.4. É de responsabilidade do candidato a leitura correta das normas que regulam a presente
Chamada, incluindo a Portaria que Institui o Programa de Desenvolvimento em Propriedade Industrial
(PDPI), publicada na Revista Eletrônica da Propriedade Industrial - RPI nº  2597 e no Portal do INPI.
3.5. As informações prestadas pelos candidatos para fins de cumprimento dos critérios
eliminatórios e classificatórios pertinentes a esse processo de seleção deverão estar registradas no
Currículo Lattes e ser atestadas pelo envio de documentação comprobatória no ato da inscrição.
3.6. Os candidatos que não preencherem os requisitos acima e não efetivarem a inscrição
conforme detalhamento previsto no item 5 da presente Chamada serão considerados inabilitados para a
seleção.
4. PARA TODOS OS CANDIDATOS
4.1. Os Diplomas obtidos no exterior só serão aceitos se, e somente se, forem validados
por universidade pública em conformidade com a legislação vigente.
4.2. É vedado ao candidato possuir bolsa em outra instituição no ato da implementação desta
bolsa, exceto se a bolsa de outra instituição estiver suspensa.
5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DAS CANDIDATURAS
5.1. As inscrições dos candidatos deverão ser online, através do correio eletrônico
bolsistas@inpi.gov.br, contendo como assunto “Seleção de Candidatos para Concessão de Bolsas
DIORC/CGOF/INPI – Projeto Custos”, com a apresentação e entrega de toda a documentação exigida
no item 5.4 desta Chamada.
5.2. Recomenda-se o envio das solicitações com antecedência, uma vez que o INPI não se
responsabiliza por propostas não recebidas em decorrência de eventuais problemas técnicos e
congestionamentos.
5.3. A inscrição de cada candidato somente será validada mediante o envio de todos os
documentos obrigatórios no formato PDF, sendo enviado um e-mail de confirmação pelo INPI.
5.4. Devem constar do anexo do correio eletrônico de candidatura os seguintes documentos:

5.4.1. Ficha de inscrição, que consta no ANEXO II desta Chamada, a qual deverá ser
preenchida e assinada previamente pelo candidato;

5.4.1.1. Em caso de impossibilidade de assinatura digital ou manual, por ausência de
meios eletrônicos de impressão, o candidato poderá preencher a ficha e justificar no corpo
do e-mail. A identificação do e-mail servirá de assinatura do candidato.

5.4.2. Carta de interesse, de no máximo 1 lauda, descrevendo de maneira clara e objetiva a
motivação para a participação no presente projeto de pesquisa e como, em vista do perfil
acadêmico e profissional, poderá agregar para o projeto em tela;
5.4.3. Cópia do RG e do CPF;
5.4.4. Cópia do currículo Lattes completo e atualizado; e

5.4.4.1. O currículo Lattes deverá estar em formato PDF e anexado ao correio
eletrônico de inscrição, não sendo aceito currículo em outro formato.

5.4.5. Cópia do comprovante de maior titulação acadêmica.
5.5. As cópias solicitadas poderão ser em formato simples, não havendo necessidade de
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cópia autenticada.
6. CRONOGRAMA
6.1. O processo seletivo observará o seguinte cronograma:

Evento Data
Início do envio das candidaturas 08 de março de 2021
Data limite para as solicitações das candidaturas 26 de março de 2021
Divulgação por e-mail e na página do INPI na internet dos candidatos
habilitados e selecionados para as avaliações orais a part ir de 02 de abril de 2021

Realização das avaliações orais 09 a 16 de abril de 2021
Divulgação do resultado f inal a part ir de 27 de abril de 2021
Início das bolsas a part ir de 03 de maio de 2021

6.2. As solicitações devem ser enviadas ao INPI até às 23h59min (vinte e três horas e
cinquenta e nove minutos), horário de Brasília, da data limite para solicitação das candidaturas, não
sendo aceitas candidaturas submetidas após este horário.
6.3. Recomenda-se o envio das solicitações com antecedência, uma vez que o INPI não se
responsabiliza por propostas não recebidas em decorrência de eventuais problemas técnicos e
congestionamentos.
6.4. A divulgação do resultado final será feita na Revista Eletrônica da Propriedade Industrial
(RPI) e na página do INPI, na internet.
7. DOS ESCLARECIMENTOS E DAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
7.1. Os esclarecimentos e informações adicionais acerca do conteúdo desta Chamada
poderão ser obtidos por intermédio do endereço eletrônico bolsistas@inpi.gov.br.
8. DA REVOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA
8.1. A presente Chamada Pública poderá ser revogada, a qualquer tempo, no todo ou em
parte, a critério do INPI, sem que isso implique em direito a indenização ou reclamação de qualquer
natureza.
9. DA IMPUGNAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA
9.1. A presente Chamada Pública poderá ser impugnada, até o segundo dia útil anterior ao
prazo final estabelecido para solicitação das candidaturas.
9.2. Decairá do direito de impugnar os termos da presente Chamada o candidato que não o
fizer até o segundo dia útil anterior ao prazo final estabelecido para solicitação das candidaturas.
9.3. Não terá efeito de recurso a impugnação feita por aquele que, em tendo aceitado os
termos do Edital, sem objeção, venha apontar, posteriormente ao julgamento, eventuais falhas ou
imperfeições.
9.4. A impugnação deverá ser dirigida ao INPI, por meio eletrônico, para o endereço
bolsistas@inpi.gov.br, com a devida identificação do Edital de Chamada impugnado.
9.5. O Comitê Julgador, criado na forma do artigo 8°, da Portaria INPI nº  346, de 9 de
outubro de 2020, decidirá sobre a impugnação, cabendo recurso ao Comitê Científico.
10. CLÁUSULA DE RESERVA
10.1. O Comitê Científico decidirá sobre os casos omissos.

 

 

RIO DE JANEIRO, 02 DE MARÇO DE 2021.

JÚLIO CÉSAR C B R MOREIRA

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

 

 

RICARDO CARVALHO RODRIGUES

ACADEMIA DE PROPRIEDADE INTELECTUAL, INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR CASTELO BRANCO REIS MOREIRA,
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Diretor(a) de Administração, em 23/02/2021, às 12:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO CARVALHO RODRIGUES, Coordenador(a),
em 23/02/2021, às 12:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0386012 e o código CRC 7EEFCB9D.

REGULAMENTO

1. OBJETIVO
1.1. O presente regulamento tem por objetivo estabelecer as condições necessárias para a
seleção de pesquisadores bolsistas, conforme esta Chamada Pública, para atuarem na realização das
atividades de pesquisa no projeto relacionado.
2. DAS INFORMAÇÕES DO PROJETO
2.1. O detalhamento do projeto está descrito no TERMO DE REFERÊNCIA, Anexo I desta
Chamada Pública, onde consta:

a) título do projeto;
b) propósito do trabalho;
c) atividades a serem desenvolvidas pelo bolsista; e
d) resultados esperados.

3.  REQUISITOS DOS CANDIDATOS
3.1. Os candidatos deverão atender aos requisitos constantes do item 3 da Chamada Pública,
os quais serão avaliados pelo Comitê Julgador.
4. VALOR DA BOLSA
4.1. O valor mensal da bolsa será de R$ 4.800,00, com dedicação de 40hs semanais.
5. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
5.1. A seleção dos candidatos, em resposta a esta Chamada, será realizada por Comitê
Julgador a partir de avaliação curricular e oral.
5.2. A avaliação curricular buscará selecionar os candidatos mais aptos a desenvolver as
atividades previstas no TERMO DE REFERÊNCIA, Anexo I desta Chamada Pública, por meio dos
seguintes critérios e pontuações atribuídas:

Item Critério de Avaliação Pontuação

A Experiência comprovada de atuação na área de
Custos 1 para cada ano de experiência (limitado a 10 pontos)

B Experiência prévia na área de Propriedade Industrial 10 (limitado a 10 pontos)

C Pós-graduação stricto sensu em curso 5 (limitado a 5 pontos)

D Pós-graduação stricto sensu concluída (Mestrado) 10 (limitado a 10 pontos)

E Pós-graduação stricto sensu concluída (Doutorado) 25 (limitado a 25 pontos)

5.3. Para os critérios C, D e E, serão aceitos cursos relacionados às áreas de Ciências
Contábeis, Administração, Ciências Econômicas e Engenharias.
5.4. Após a análise curricular, serão considerados aptos a prosseguir para a etapa de
avaliação oral os candidatos correspondentes ao quantitativo de 5 vezes o número de vagas
correspondentes a bolsa objeto de candidatura, classificados de acordo com a maior nota.
5.5. A etapa de avaliação oral será realizada remotamente, por teleconferência em um dos
dias previstos no cronograma deste Edital, conforme determinação do Comitê Julgador, respeitando-
se a ordem alfabética.
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5.6. Os(as) candidatos(as) receberão aviso do dia, hora, e plataforma de acesso à sala
virtual, a ser publicado na página do INPI e enviado ao correio eletrônico informado pelo candidato(a)
no momento da submissão da inscrição no processo seletivo.
5.7. Os(as) candidatos(as) devem possuir infraestrutura adequada para que a avaliação remota
possa ser executada satisfatoriamente, tais como: local, computador com capacidade de
processamento igual ou superior ao Intel Core i3, memória RAM mínima de 4Gb e link de internet com
taxa de download de 15 Mb ou superior.
5.8. Os(as) candidatos(as) deverão se apresentar na sala virtual mostrando o documento de
identificação utilizado no ato da inscrição, junto à tela, uma vez iniciada a avaliação remota.
5.9. Os(as) candidatos(as) deverão estar disponíveis para o início da avaliação, no dia e hora
marcados, tolerando-se um atraso de no máximo 15 minutos, decorrentes de problemas técnicos,
devidamente justificados.
5.10. Os(as) candidatos(as) que não comparecerem à avaliação ou se apresentarem com atraso
superior a 15 minutos serão consideradas desclassificados(as).
5.11. O INPI não se responsabiliza por nenhum problema técnico que os(as) candidatos(as)
apresentem durante a avaliação oral em decorrência dos equipamentos e conexões privadas de rede
deles.
5.12. A avaliação oral consistirá na arguição do(a) candidato(a), em sessão virtual, com
gravação de áudio e vídeo.
5.13. A avaliação oral será efetivada mediante arguição relativa aos conhecimentos
específicos da vaga, experiência do candidato informado no currículo Lattes e sobre a carta de
interesse apresentada na candidatura.
5.14. Na etapa de avaliação oral, o Comitê Julgador analisará os seguintes quesitos:

Critério de Avaliação Pontuação Máxima
Domínio do arcabouço teórico 10
Aderência do currículo ao projeto 30
Capacidade de esclarecer dúvida 20
Capacidade de art iculação 20
Clareza na exposição de ideias 20

5.15. Será selecionado(a) o(a) candidato(a) que obtiver a maior pontuação no somatório de
pontos das etapas de avaliação curricular e de avaliação oral.
5.16. No caso de empate serão observados os seguintes critérios, conforme ordem a seguir:

a) o de maior experiência na temática Custos;
b) o de maior experiência em outras áreas;
c) o de maior titulação;
d) o de maior idade, conforme indicado pela Lei nº  10.741/2003;
e) participação em trabalho voluntário, conforme Decreto nº  9.906/2019; e
f) sorteio.

6. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
6.1. Caso o candidato queira interpor recurso ao resultado do julgamento das propostas,
poderá fazê-lo por meio do e-mail bolsistas@inpi.gov.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do
dia seguinte da data de publicação do resultado na Revista Eletrônica da Propriedade Industrial.
6.2. O recurso deverá ser dirigido ao Comitê Julgador que, após o exame, poderá julgar
pelo deferimento.
6.3. Caso o Comitê julgue pelo indeferimento, o recurso será encaminhado para deliberação
final do Comitê Científico.
7. DA CONCESSÃO DA BOLSA
7.1. O candidato deverá manifestar interesse na concessão da bolsa, pelo e-mail
bolsistas@inpi.gov.br, no prazo de 5 (cinco) dias corridos após a publicação dos resultados, sob pena
de não ter a bolsa implementada.
7.2. As bolsas serão concedidas obedecendo a duração prevista no item 2 da presente
Chamada, mediante a apresentação, no prazo determinado por comunicação oficial do INPI na RPI,
dos seguintes documentos:

a) formulário de solicitação de bolsa;
b) termo de compromisso assinado em duas vias;
c) cópia da carteira de identidade;
d) cópia do CPF;
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e) comprovante de residência (emitido nos últimos 90 dias);
f) comprovante de escolaridade (graduação e pós-graduação, se tiver); e
g) comprovante bancário de conta corrente.

7.3. A concessão da bolsa de pesquisa, objeto desta Chamada, não gera nenhum vínculo
trabalhista com o INPI.
7.4. Caso haja desistência do candidato selecionado ou cancelamento da bolsa, poderá ser
convocado o próximo candidato e assim sucessivamente, a fim de dar continuidade às atividades do
projeto de pesquisa.
8. CANCELAMENTO DA CONCESSÃO
8.1. A Bolsa de Pesquisa poderá ser cancelada pela Coordenação-Geral de Orçamento e
Finanças a qualquer momento, com o devido aval da Academia do INPI, de acordo com seu interesse e
conveniência, sem prejuízo de outras providências cabíveis, em decisão devidamente fundamentada,
não implicando qualquer tipo de indenização e não cabendo qualquer tipo de recurso por parte do
bolsista.
9. DA INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA
9.1. No caso do projeto ser realizado remotamente, é de exclusiva responsabilidade de cada
bolsista providenciar a infraestrutura necessária para a execução de suas atividades no âmbito do
projeto.
10. PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES ESPECIAIS
10.1. É de exclusiva responsabilidade de cada bolsista adotar todas as providências que
envolvam permissões e autorizações especiais de caráter ético ou legal, necessárias para a execução
de suas atividades no âmbito do projeto.
11. DOS AJUSTES NO PROJETO
11.1. O projeto tal como especificado no TERMO DE REFERÊNCIA poderá sofrer ajustes
quanto aos procedimentos adotados na execução das atividades, como decorrência natural dos
objetivos do projeto.

ANEXOS AO EDITAL

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA DE CONCESSÃO DE BOLSA PESQUISA

1. TÍTULO DO PROJETO

  1.1 Aprimoramento da metodologia de apuração de custos ao nível das at ividades dos
serviços prestados pelo INPI, como subsídio à polít ica de preços do Inst ituto.

2. PROPÓSITO DO TRABALHO

  2.1. Pretende-se que os candidatos selecionados, por intermédio do programa de concessão
de bolsas, aprimorem a metodologia desenvolvida internamente para a apuração dos custos
da Inst ituição, com o objet ivo principal de mapear os custos das at ividades relacionadas aos
serviços prestados pelo INPI.

  2.2. Em paralelo, pretende-se estabelecer a rot ina de apuração de custos por unidade
organizacional (divisão/coordenação/diretoria), permit indo o acompanhamento mensal dos
gastos, também, por esse objeto de custos.

  2.3. Este projeto tem como objet ivo desenvolver conhecimento e expert ise na área de custos,
a f im de dar subsídios à polít ica de precif icação do INPI, possibilitando o estabelecimento justo
dos valores de retribuição pelos serviços prestados e contribuindo para as funções de
planejamento e orçamento da Inst ituição.

3. ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS PELOS BOLSISTAS

  3.1. As at ividades do projeto poderão ser realizadas pelos bolsistas na sede do inst ituto ou
fora dela, em endereço a ser indicado pelo bolsista. Reuniões de acompanhamento e de
discussão e apresentação dos resultados poderão ser conduzidas presencialmente ou por
vídeo conferência ou meio análogo.

  3.2. As at ividades dos bolsistas serão acompanhadas pelo cumprimento do cronograma, a ser
acordado, e se referem a:

• part icipar de treinamento inicial para a realização das suas at ividades;

• analisar a metodologia desenvolvida internamente para a apuração anual de custos;
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• part icipar de reuniões periódicas de acompanhamento e discussão sobre o assunto;

• coletar informações e realizar pesquisa junto às áreas f inalíst icas acerca das at ividades
que compõem cada serviço;

• realizar pesquisa junto a outras inst ituições públicas, a f im de coletar informações sobre
a metodologia ut ilizada para apuração de custos e para precif icação de serviços;

• documentar o aprimoramento da metodologia atual de custos;

• adequar as ferramentas atuais para apuração de custos;

• dar suporte na elaboração dos relatórios periódicos da área de custos de acordo com
aprimoramento efetuado; e

• colaborar na avaliação (revisão crít ica) dos relatórios produzidos relat ivos a custos.

4. RESULTADOS ESPERADOS

4.1. Fundamentalmente, objet iva-se que os bolsistas contratados contribuam para:

• aprimoramento da metodologia desenvolvida pelo Serviço de Análise de Custos para a
apuração anual de custos;

• ident if icação das at ividades que compõem os serviços prestados pelo INPI;

• detalhamento da metodologia de apuração de custos até o nível de at ividade dos
serviços prestados pelo INPI;

• aprimoramento das ferramentas de apuração de custos para aplicação da nova
metodologia proposta; e

• consolidação das informações e elaboração de um relatório f inal que contribua para a
polít ica de preços do INPI.

4.2. O resultado esperado para o projeto decorre das at ividades realizadas pelos bolsistas,
consist indo na produção de relatórios periódicos de acompanhamento para o Responsável
pelo Projeto de Pesquisa. Ao f inal das at ividades em cada período, serão produzidos relatórios
específ icos sobre os resultados alcançados pelos bolsistas, tanto em termos qualitat ivos
quanto quant itat ivos. Tais relatórios deverão ser amplamente disseminados, podendo, ainda,
servir de substratos para pesquisas que estejam sendo desenvolvidas pela Academia do INPI
ou pelos bolsistas em seus programas de pós-graduação, sendo necessário, para tanto, o
devido aval da inst ituição. Os resultados obt idos poderão ser aproveitados pelo INPI naquilo
que lhe aprouver.

ANEXO II - FICHA DE INSCRIÇÃO E DECLARAÇÃO

 Dados do Candidato

 Nome:  

 E-mail:  

 Telefone:  

 Endereço:  

Documentação enviada por correio eletrônico, conforme edital, juntamente
com a presente f icha:

( ) Carta de interesse prevista no subitem 5.4.2 da Chamada

( ) Cópia do RG e do CPF

( ) Currículo Lattes em PDF

( ) Cópia do comprovante de maior t itulação acadêmica
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( ) outros (especif icar): ______________________________________

Pela presente f icha declaro, sob as penas da lei, o que se segue:

1. Possuir infraestrutura adequada para que as at ividades do projeto
possam, eventualmente, ser executadas remotamente, tais como: local,
computador com capacidade de processamento igual ou superior ao
Intel Core i3, memória RAM mínima de 4Gb e link de internet com taxa de
download de 15 Mb ou superior.

2. Residir em local que permita a execução das at ividades presenciais,
conforme subitem 1.2 da Chamada.

3. Não ser servidor em regime próprio ou empregado público de nenhum
dos entes das esferas federal, estadual ou municipal.

4. Não possuir qualquer t ipo de vínculo com empresas, inst ituições
públicas ou privadas ou agentes da propriedade industrial com atuação
perante o INPI.

5. Não atuar como procurador, ainda que sem remuneração, em
processo administrat ivo de qualquer espécie perante o INPI.

6. Não deter nenhum conf lito de interesse, como estabelecido na Lei
12.813/2013 e Decreto 7.203/2010, que dispõe sobre a vedação do
nepot ismo no âmbito da administração pública federal.

7. Ciência de todas as regras e orientações do Edital 6.

 

__________________________________________________________________

NOME DO CANDIDATO

Referência: Process o nº 52402.008533/2020-62 SEI nº 0386012
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

PORTARIA /INPI / Nº  20, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021

 

  

Prorroga o prazo de vigência da Portaria
INPI nº  119, de 16 de março de 2020, que
trata do trabalho temporário em regime de
teletrabalho, por força das medidas
administrativas de prevenção à infecção e
propagação da COVID-19, no âmbito do
Instituto Nacional da Propriedade
Industrial - INPI.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL, no uso das
atribuições regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º  Prorrogar até 04 de maio de 2021 a vigência da Portaria nº  119, de 16 de março
de 2020, que estabelece o trabalho temporário em regime de teletrabalho, por força das medidas
administrativas de prevenção à infecção e à propagação da COVID-19.

Art. 2º  Manter, em caráter opcional, desde o início em 6 de julho de 2020, a autorização
de comparecimento e trânsito de servidores na sede do INPI, para fins de readaptação ao trabalho
presencial, de acordo com as diretrizes e escala integrantes do “Plano de Retorno às Atividades
Presenciais”, publicado no Boletim de Pessoal do Instituto.

Art. 3º  Até 27 de abril de 2021, a Administração do INPI avaliará e ajustará o andamento
do “Plano de Retorno às Atividades Presenciais”, de acordo com os informes semanais da Prefeitura
Municipal do Rio de Janeiro, tendo em consideração os parâmetros de segurança adotados na área da
saúde ocupacional.

Art. 4º  Esta Portaria entrará em vigor no dia 2 de março de 2021, nos termos do
parágrafo único do art. 4º  do Decreto nº  10.139, de 28 de novembro de 2019.

CLÁUDIO VILAR FURTADO
PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO VILAR FURTADO, Presidente, em
26/02/2021, às 15:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0389071 e o código CRC 411C35DB.
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